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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 174 DE 20 DE JUNHO DE 2014.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 81/2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Os cargos de engenheiros e arquitetos pertencentes ao Grupo Nível Superior passam a integrar o Grupo Nível Superior Especial referente ao Anexo I da Lei Complementar nº 81/2003 que "dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências”, com o padrão de vencimento GSE41.
Parágrafo único. Permanecem inalterados o nível de escolaridade, as áreas de atuação e as atribuições dos cargos criados.

Art. 2º Fica criada gratificação de 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento base dos cargos citados no artigo 1º, aos servidores efetivos ocupantes dos cargos de engenheiros e arquitetos, que tem por finalidade incentivar o aprimoramento das ações relacionadas às atividades de engenharia, arquitetura e urbanismo, por meio de estímulo e valorização dos trabalhos realizados.

Art. 3º Os cargos mencionados na presente lei fazem jus à gratificação de valorização do nível superior de valor, correspondente a 80% (oitenta por cento) do vencimento básico do técnico de nível superior, prevista no art. 15, inciso IV, alínea “j” da Lei Complementar nº 81 de 04 de setembro de 2003.

Art. 4º A gratificação instituída por esta Lei não se incorpora ao vencimento básico do servidor para qualquer fim. 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de junho de 2014.
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